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P." Fernando Leyte Guimar.s M.° de Campo 
do Terso Aux."' de Santos. 

Tenho prez. te a carta de V. S." de 4 do corr.te em con-
seq.a da qual devo dizer lhe, q' pr.° q' tudo, sinto as gr.des 

obrigaçoens, em q. se acha constituído de tão numeroza fa-
mília ; e q' 110 prez. te ano lhe não produzissem as suas la-
vouras couza. com q. lhe "ficasse sendo mais suave, porq. 
deezjo a V. S.a todos os alívios. 

Q.t0 ao mais, q. V. S." me participa na sua carta das ca-
lúnias, com q. tem pertendido escurecer a conduta de V. S.a 

lhe não devem dar cuidado, porq' emq. t0 eu comandar este 
Contin.*'-, como tenho conhecim. to delle, e da probid.e de 
V. S." todas desprezo. 

Pelo q. respeita a dos Dizimos, hé certo, q. nenhú hé 
obrigado a pagar mais, do q' o estillo da Terra, em q' estão 
estabelecidos; e q. os Dizimr.08 são, os q. os devem ir buscar 
á caza de cada hum, q' os paga, sem q' este tenha a mais 
minima obrigação de guardallos, ou mandar lhos á caza : 
em cujos termos, não se avançando com o d.° Dizimr.0 o q. 
hé vontade espontanea entre elle, e V. S.a não tem q' temer, 
por mais requerim. tos q' faça a q' eu sou indispensável aten-
der, ouvido as partes p.a defirir afinal. Deos g.e a V. S.a S. 
Paulo a 9 de Dez." de 1780 // Mart im Lopes Lobo de Sal-
danha // 

P.a Inácio Alz' Pimenta, Ju iz Ordinr.0 

Da Vil la de Mogy merim. 

Em conseq." da carta de Vm.ce de 27 de 9br.° em q. me 
participa as prepotencias, q. se fazem nessa Vil la , ultrajando 
as Just iças de S. Mag. e com nomes tão afrontozos e emba-
raçando os procedim. tos das mesmas em razão do seo minis-
tério; p.a se lhe dar a provid." q. a mesma Soberana Senr.° 
determina na sua Novíssima Ley a este resp.*0 hé precizo, 
q. Vm,™ atenda á petição q. lhe fizerão p.a justif icado q. seja 
com pessoas fidedignas, Vm.™ recorra, p.tt eu lhe poder de-
firir. Deos g." a Vm.ce S. Paulo a 9 de Dez.0 de 1780 // 
Mart im Lopes Lobo de Saldanha // 

P.a Lourenço Bicudo de Brito Cam.m mor 
da Vi l la de Jacarehy 

Logo q. Vm.ce receber esta fará prender, e remeter com 
segurança á Cadeya desta Cidade Salvador de OHvr.a Gago; 

2 3 4 5 6 4inesp% 9 10 11 12 13 14 



— 51 — 
i 

o q' dou por m.t0 recomendado a Vm.ee q. D.s g.e S. Paulo 
a 14 de Dezbr." de 1780 // Mart im Lopes Lobo de Sal-
danha // 

P.a Domingos Dias Leme, Sarg. '° mor das 
Orden.as da Vi l la de Jundiahy 

Sendo indispensável, q' o Cap.m da Ordenança da Freg.a 

de Juquery José de Siqr.a e Camargo seja prezo, e remetido 
a esta Cid.e seguro, p.n ser castigado, seg.d0 os áeos mereci-
m.tos e me constar, q' o referido Cap.m anda desconfiado, 
acautelandose, dormindo em diversas paragens das terras, 
q' no termo dessa Vi l la tem; só de Vm.ce fio esta importante 
delig.a p.a q' com a mais efectiva, e mais acertadas provi-
dencias seja prezo o referido Cap.m como também hum seo 
irmão chamado Thomaz de Aquino, o q. Ordeno a Vm.ce 

execute, ficando bem convencido, de q. na pronta execução 
desta Ordem, me dá Vm.® ocazião de o louvar. 

Fui entregue da carta de Vm.ce de 4 do corr. te em q. me 
partecipa ter remetido ao Cap.m Antonio Fran.00 de Sá o 
donativo gratuito q' esse Povo ofereceo p.a afactura do ca-
minho do Cubatão de Santos, ficando m.40 obrig.0 a Vm.ce 

pela efectiva dilig." q' espero continue pelo q' diz resp.10 aos 
Tropeiros. Deos g.e a Vm.ee S. Paulo a 15 de Dez.0 de 1780 
// Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

P.a Vicente da Costa Taq. s Goes e Ar.a Cap.m 

mor da Vi l la de Ytú 

P.a se prover o Posto de Cap.m da Freg. a de Ararar i ta-
guaba cj. vagou pelo obito de André Dias de Almeida, hé 
precizo q' Vm.ce convoque a Camera dessa Vi l la , e com ella 
Vm.ce me proponha tres sug. t0S benemeritos, p.a delles eleger 
o q' me parecer : bem entendido, q' sendo necessário, q' 
sem.es Postos sejão ocupados por pessoas de probidade, o 
daquella Freg.a pede especial atenção, pelo comercio, q' ali 
labora p.a as Capitanias confinantes. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 18 de Dezbr.0 de 1780 // Mart im Lopes Lobo de 
Saldanha // 

P." a Camera da Vi l la de Ubatuba 

Tenho prez. te a carta de Vm.™ de 3 do corr.te mez, em 
conseq." da qual sou a dizer lhes, q' estimo q' Vm.ce s levan-


